
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR VENIZELOS PAPACOSTA NETO - PL

INDICAÇÃO: 274/2024

Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante-MS

O Vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais,
solicita, seja enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro
Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante-MS e ao Sr. Hugo Koji Suekane,
Secretário Municipal de Infraestrutura, SUGERINDO, a seguinte providência:
 

VERIFICAR A POSSIBILIDADE DE INCLUIR NOS CONTRATOS DO
MUNICÍPIO TAMBÉM A LIMPEZA NAS RUAS DOS DEMAIS BAIRROS,
MESMO QUE SEJA EM MAIOR ESPAÇO DE TEMPO
 

 

JUSTIFICATIVA: Verificou-se em conversa com moradores dos bairros, que
existe a necessidade de limpeza das ruas além das ruas centrais da cidade,
onde empresa terceirizada já vem desempenhando o serviço.

Seria de grande importância incluir a limpeza dos demais bairros, ainda que
fosse com menos frequência.
 

Sala das Sessões, 06/06/2024 - 08:38:54
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